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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  PETIÇÃO 
INICIAL  APÓCRIFA.  AUSÊNCIA  DE  REGULARIZAÇÃO  DA 
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL  DA  PARTE  PROMOVENTE. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL.  INTELIGÊNCIA DO ART.  267,  I 
DO  CPC.  NULIDADE  E  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

—  Havendo defeito de representação, e não sendo suprida a falha, a peça 
exordial deve ser indeferida, extinguindo-se, em consequencia, o processo 
em análise de mérito. 

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível proposta pelo Município de Nova Olinda em 
face da sentença de fls. 25/28, proferida pelo juiz da Comarca de Santana dos Garrotes, nos autos 
dos Embargos à Execução, opostos contra Yvison Tonni da Silva. 

Na  sentença,  o  magistrado  a  quo julgou  procedente  em parte  o  pedido, 
resolvendo  o  mérito  e,  em consequencia,  declarando  como devida  a  planilha  apresentada  pelo 
contador judicial.

 
O apelante, em suas razões às fls. 30/34, pugna pelo provimento do recurso, 

para que sejam acolhidos os embargos à execução.

Contrarrazões às fls. 31/34, pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
provimento do recurso,  para que seja  observada  a  disciplina  do art.  1º-F da Lei  9.494/97  (fls. 
44/46).

À fl. 49, foi providenciada a intimação da parte promovente/apelante para 
regularizar o defeito de representação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. A 
intimação não foi atendida pela parte, conforme certidão de fl. 50 dos autos.

1



É o relatório. Decido.

O processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, 
IV  do  CPC,  vez  que  a  parte  promovente  não  satisfaz  os  pressupostos  de  constituição  e 
desenvolvimento válido e regular do processo. Percebe-se que há defeito de representação da parte, 
uma vez que a petição inicial é apócrifa.

Observado o disposto nos art. 13 do Código de Processo Civil, o causídico 
da  promovente  foi  devidamente  intimado  e  deixou  transcorrer  in  albis  o  prazo  deferido  para 
regularização de sua representação processual, quedando-se inerte.

Oportuno  transcrever  a  doutrina  de  Nelson  Nery  Junior   que  aborda  a 
referida matéria:

No procedimento de primeiro grau, o juiz teve de observar as condições da ação e os 
pressupostos processuais, pois do contrário não poderia proferir julgamento sobre a lide  
posta em juízo. Pois bem. Relativamente ao recurso ocorre o mesmo, de ordinário. Devem  
estar presentes aquelas mesmas condições da ação e pressupostos processuais para que o  
tribunal superior possa julgá-lo. 

Vejamos jurisprudência deste Tribunal sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.  PETIÇÃO  INICIAL 
APÓCRIFA.  INTIMAÇÃO  DAS  CAUSÍDICAS  PARA  SUPRIMENTO  DO  VÍCIO. 
INÉRCIA CERTIFICADA NOS AUTOS.  INÉPCIA DA EXORDIAL.  EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELO PREJUDICADO. - ¿A petição 
inicial  apócrifa,  diante  da  inércia  da  parte  em suprir  a  irregularidade  quando intimada, 
determina a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inc. 
I, do CPC. Prejudicada a apelação. De ofício, julgaram extinto o processo, sem julgamento 
de mérito.  Prejudicada a apelação.¿ (TJRS; RN 123569-43.2014.8.21.7000; São José do 
Ouro;  Nona Câmara Cível;  Rel.  Des.  André Luiz  Planella  Villarinho;  Julg.  13/08/2014; 
DJERS 25/08/2014)  - ¿Não estando a petição inicial firmada pelo procurador constituído, 
deve ser aberto prazo razoável para a regularização do vício processual. Se, oportunizada ao 
causídico  a  possibilidade  de  regularização  do  vício  processual  este  quedarse  inerte,  a 
exordial deve ser indeferida nos termos do artigo 284 do código de processo civil, impondo-
se, com isso, a extinção do feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, I do 
mesmo diploma processual. (...)¿. (TJPB; APL 0003438-03.2013.815.2001; Relª Desª Maria 
das Graças Morais Guedes; DJPB 05/11/2014; Pág. 18)
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00194721420108150011, - Não possui -, 
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 25-03-2015)

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO 
INICIAL APÓCRIFA.  INTIMAÇÃO DO PROCURADOR.  IRREGULARIDADE NÃO 
SANADA.  INDEFERIMENTO  DA EXORDIAL.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  284  DO 
CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM BASE NO ART. 
267,  I  DA LEI  DOS  RITOS.  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMINISSÍVEL. 
SEGUIMENTO  NEGADO.  -Não  estando  a  petição  inicial  firmada  pelo  procurador 
constituído, deve ser aberto prazo razoável para a regularização do vício processual. - Se, 
oportunizada ao causídico a possibilidade de regularização do vício processual este quedar-
se inerte, a exordial deve ser indeferida nos termos do artigo 284 do Código de Processo 
Civil, impondo-se, com isso, a extinção do feito, sem resolução de mérito, com fulcro no 
art. 267, I do mesmo Diploma Processual.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00034380320138152001, - Não possui -, 
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 22-10-2014)
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Desta feita, diante de tais fundamentos e arestos colacionados, impõe-se a 
nulidade e extinção do processo, diante da falta de regularização da representação processual.

Isto posto,  declaro a nulidade do processo e, em consequencia, julgo-o 
extinto sem resolução do mérito, nos termos do art.  267,  IV do Código de Processo Civil. 
Prejudicado o recurso apelatório.

Condeno  o  embargante  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios, 
invertendo-se o ônus da sucumbência, no montante fixado na sentença. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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